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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Cêrnar.,1 Munic-Ips1 de 
Bento GOPÇ&IVSS 

RE.C'ESIDO 

a .,.Moras 

Ass,: ................ 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 86/2023 

AUTOR: VEREADOR LUIZ GROMOWSKI (PP) 
VOTO DO RELATOR: VEREADO RAFAEL L. FANTIN - DENTINHO (PSD)- FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO DO  
PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR ANDERSON ZANELLA (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR EDSON R. BIASI (PP): Seguiu o voto do Relator. 
VEREADOR JOCELITO L. TONIETTO (PSDB): Seguiu o voto do Relator. 

Com 4 (quatro) votos Favoráveis à tramitação, o Projeto de Lei Ordinária N° 86/2023 passa a ter 
Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três. 

VerecadOr THIAGO I. FABRIS (PP) 
Presidente Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
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r 	Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

•wi-dr, 	Palácio 11 de Outubro 

PLO 86/2023 
Protocolo: 1541/2023 
Processo: 115/2023 
VEREADOR RELATOR: RAFAEL L FANTIN — DENTINHO (PSD) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 16/08/2023 
AUTOR: VEREADOR LUIZ GROMOWSKI 
EMENTA: Adita o anexo da Lei Municipal n° 5.381, de 01 de novembro de 2011, que 
"DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS COMEMORATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES". 

O Membro Titular da LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da 
Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Ordinária 
86/2023, Vereador Rafael L. Fantin — Dentinho (PSD), após proceder a análise da 
proposição acima referida, exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei visa aditar o Anexo da Lei Municipal n° 5.381, de 01 
de novembro de 2011, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Datas 
Comemorativas do Município de Bento Gonçalves", com o objetivo de incluir a 
seguinte data comemorativa: "SEMANA: - SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO DA SAÚDE DO CÉREBRO - 3' SEMANA DE SETEMBRO 
(ANUAL)". 

Justifica o Nobre Vereador que o dia 21 de Setembro foi escolhido pela 
Associação Internacional do Alzheimer como Dia Mundial de Conscientização da 
Doença de Alzheimer. 

A presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica legislativa e está 
em conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e art. 109, inciso IV, ambos da 
Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo 
Plenário desta Casa Legislativa. Desta feita, considerando os aspectos expendidos, 
o voto deste relator é FAVORÁVEL à sua tramitação. 

Sala das Sessões aos 29 de agosto de 2023. 

Vereador Rafael L Fantin Dentinho 
PSD 
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